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Anúncios judiciais e outros.CONSELHO DE MINISTROS-

Decreto-Lei n.° 41/78:

CONSELHO DE MINISTROSEstabelece medidas legislativas atinentes à instalação 
de sei-viços públicos e diplomáticos ou afins e seus 
agentes.

Decreto-Lei n.” 41/78 

de 20 de Maio

Convindo tomar medidas atiinentes à instalação de 
serviços públicos e diplomáticos ou afins e seus agentes, 
sempre que o Estado não possua edifícios próprios ou 
haja dificuldades em arrendá-los,

No uso da faculdade conferida pelo n.* 4 do artigo 15.“ 
da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5 
de Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo, 
para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.® É permitida a requisição de imóveis, me
diante justa indemnização, nos seguintes termos:

a) Em caso de urgente necessidade, para instalação 
de serviços públicos e de embaixadas ou con
sulados, organismos internacionais e seus agen-

Decreto n.® 42/78;

Determina a redução das rendas dos prédios rústicos de 
sequeiro e da contribuição predial rústica com rela
ção ao ano agrícola de 1977/1978.

Decreto n.® 43/78:

Designa o presidente do Conselho de Administração da 
NAGUICAVE.

mNISTÉRIO DA EDUCAÇAO E CULTURA:

Portaria n.“ 44/78:

Manda distribuir as verbas do capítulo 24.°, atribuída ao 
Departamento do Ensino Primário, pelo orçamento 
vigente.

tes;Gabinete do Primeiro Ministro;
b) Papa efeito da alínea anterior, sempre que o 

senhorio ou quem o substitua se recuse a cele
brar contrato para que tenha sido solicitada 
e concedida autorização nos termos do Decreto- 
-Lei n.® 105/76, de 4 de Dezembro.

Art. 2.® A requisição só pode ser determinada em 
decreto.

Alt. 3.° A ocupação dos imóveis requisitados não pode 
exceder cinco anos.

Art. 4.°—1. A indemnização, a que se refere o ar
tigo i.°, correspondente à justa renda que for fixada pela 
comissão permanente de avaliação de prédios urbanos

Administração da Imprensa Naconal. 

Direcção-Geral da Função Pública e Trabalho

Ministério da Educação e Cultura 
Secretariá-Geral:

Ministério da Saúde e Assunto* Soclai»

Secretaria-Geral.

Ministério das Obras Públicas; 

Repartição de Gatónete.
■i.
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do respectivo concelho, desde que o inquilino ou quem 
o substitua ou o Estado se não conformem com a que 
resultar da matriz predial urbana.

2. Nos casos da alínea b) do artigo i.°, a indemnização 
corresponde à renda fixada em avaliação anteriormente 
efectuada.

Art. 5.®—1. Do resultado da fixação da renda pode
rão as partes interessadas recorrer nos termos da legis
lação aplicável às avaliações sobre contribuição predial, 
sem prejuízo da imediata ocupação do prédio.

2. No caso de recurso e enquanto não for fixada defi
nitivamente a justa renda, o Estado ou o inquilino de
positarão o valor da renda que resultar da matriz, e 
tendo o prédio omisso, o da avaliação recorrida, corri
gindo-se depois o montante de harmonia com a decisão 
tomada.

Art. 6.® A recusa da entrega do imóvel requisitado 
constitui crime de desobediência qualificada.

Art. 7.® O presente diploma será regulamentado por 
portaria do Primeiro Ministo.

Art. 8.® O presente decreto-lei entra imediatamente em 
vigor aplicando-se o disposto na alínea b) do artigo i.° 
a todos os contratos já autorizados por despacho do 
Secretário de Estado da Administração Interna, Função 
Pública e Trabalho.

Vito e aprovado em Conselho de Ministros.

Pedro Pires —Abilio Duarte — Silvino da Lia^Carlos 
Reis — Herculano Vieira — João Pereira Silva — Manuel 
Faustino — Silvino Lima.

Promulgado em 22

Pedro Pires — João Pereira Silva — José Tomás Veiga.

Promulgado em 22 de Abril de 1978. 

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Decreto 11.° 43/78

de 20 de Maio

Nos termos do n.® t do artigo 4.® do Decreto-Lei 
n.® 87/77, de 3 de Setembro;

No uso da faculdade conferida pelo n.® 3 do artigo 15.® 
da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5 
de Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo o 
seguinte:

Artigo 1.® É designado o camarada Carlos Albertino 
Barreto de Carvalho Veiga para exercer o cargo de pre
sidente do Conselho de Administração da Companhia 
Marítima de Navegação Guiné c Cabo Verde, SARL, 
— NAGUICAVE.

Art. 2.® Este decreto entra iniediatainentc cm vigor.

Pedro Pires—Herculano Vieira.

Promulgado em 22 de- \.bril de 1978.

Publique-se.
O Presidente da Repiil)lica, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.

<)§ode Abril de 1978.
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURAPublique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. Portaria n.° 44/78 

de 20 de MaioPara ser presente à Assembléia Nacional Popular.

Verificando-se haver necessidade de distribuição pela 
Direcção Regional de Educação e Cultura em S. Vicente 
e Delegações das Inspecções, algumas verbas atribuídas 
pelo orçamento vigente ao Departamento do Ensino 
Primário.

Sob propo.’;ta do Secretário-Geral do Ministério da 
Educação e Cultura;

Ouvida a Secretaria de Estado das Finanças;
Ns teimos da Dec‘são com Força de Lei n.® 1/75, 

de 5 de Julho de 1975, manda o Governo da Repú
blica de Cabo Verde pelo Ministro da Educação e Cul
tura:

Decreto n.° 42/78 

de 20 de Maio

Atendendo à severidade da seca que se fez sentir em 
todo o pais. durante o ano de 1977/1978;

Considerando que as colheitas nos prédios rústicos de 
sequeiro foram praticamente nulas;

Atendendo ao disposto no § 2.“ do artigo 3.® do De
creto-Lei n.® 7/75, de 23 de Agosto;

No uso da faculdade conferida pelo n.® 3 do artigo 15.“ 
da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5 
de Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo o 
seguinte:

Artigo 1.® São declaradas abrangidas pelo disposto 
§ 2.® do artigo 3.® do Decreto-Lei n.® 7/75’ ^3
Agosto, todas as ;íreas dos prédios rústicos de seqiie,ro 
do país, cujas rendas sofrerão uma redução de 2/3. 
sendo a contribuição predial rústica reduzida de igual 
percentagem.

Art. 2.® O presente decreto entra imediatamente em 
vigor e só produz efeitos em relação ao ano agrícola 
de 1977/1978-

__As verbas do capítulo 24.® atribuídas pelo orça
mento vigente ao Departamento do Ensino Primário, 
são distribuídas como consta do mapa anexo, que baixa 
assinado pelo Secretário-Geral e faz parte integrante 
desta portaria.

«__As repartições de Finanças concelhias ficam au
torizadas, mediante apresentação dos competentes jus
tificativos e cnmpridas as formalidades legais, a proceder 
à liquidação e pagamento das despesas efectuadas por 
conta das verbas distribuídas.

Ministério da Educação e Cultura, 20 de Maio de 
1978. —O Ministro, Carlos Reis.

1.®
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Mapa a que se refere a portaria n.” 44/78
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a) Para as escolas e postos escolares dos concelhos de S. Vicente, Ribeira Grande, Paúl, Porto Novo, e S. Nicolau.
b) Para as escolas e postos escolares da Região de Sotavento e concelhos do Sal e Boa 'Vista.

Secretaria-Goral do Ministério da Edúcação e Cultura, na Praia, 14 de Março de 1978.—Pelo Secretário-Geral, João Quirino Spencer.
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GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO Director de 3.» classe:
Tomás Cecília Marçal.

Auxiliares técnicos de 2.=' classe:
Antônio Tavares Silva;
Inocênc'o da Costa Pina.

Escriturários dactilógrafos de l.‘> classe:
Maria de Fátima Barros Monteiro Baptista;
José Luís Lopes.

Escriturários dactilógrafos de 2.» classe:
José dos Santos Carvalho;
Maria de Fátima Tavares Silva Moreira;
João Eduardo Delgado Moreno Horta;
Lucas de Pina;
Arlindo Mendes Almeida;
João dos Reis Monteiro;
Manuel Afonso Mota.

a) Em comissão como director-geral das Obras Pú
blicas;

b) Em comissão na Empresa Estatal de Construção 
— EMEC;

c) Em comissão como director regional das Obras 
Públicas de Sotavento;

d) Em com ssão como director regional das Obras 
Públicas de Barlavento.

Secretaria-Geral do Govemo 

Administração da Imprensa Nacional 
COMUNICAÇÃOi

Para os devidos efeitos se comunica que terminada a 
prestação de serviço miilitar voluntário nas Forças Armadas 
Revolucionária do Povo (FARP), apresentou-se nesta Im
prensa, no passado dia 1 de Abril, o praticante da Escola 
de Artes Gráficas da Imprensa Nacional desta República, 
Joaquim Frederico Andrade, tendo sido reintegrado como 
aprendiz-convpositor, de acordo com o despacho do Cama
rada Primeiro Ministro, de 4 deste mês.

Administração da topirensa Nacional, na Praia, lÒ de 
Ma'o de 1978. — O Administrador, A. Barreto Monteiro.

Secretaria de Estado da Administração 
Interna, Função Pública e Trabalho

Direcção-Geral da Função Pública 
e Trabalho

Despacho do Camarada Ministro da Saúde e Assun
tos Sociais:

De 19 de Março de 1978: Despachos do Camarada Ministro da Justiça:
De 9 de Junho de 1977:

João Baptista Borges, assalariado eventual do Tribunal Sub- 
-Regional do Paúl — nomeado para, inter: namente, exer
cer o cargo de oficial de diligências do Tribimal Sub- 
-Regional do Paúl, com efeitos retroactivos à data da 
tomada de posse, nos termos do Decreto n.» 24 800/34, de 
20 de Dezembro, aplicável aos Serv'ços de Justiça, pelo 
Decreto n.» 25 724/35, de 7 de Agosto.

Antônio Lopes Baptista Pereira, auxiliar de armazém, da 
Direcção Nacional das Obras Públicas — homologado o 

da Junta de Saúde de Sotavento, emitido emparecer
sessão de 2 de Março de 1978, que é do seguinte teor:

«O examinado deve ser evacuado para o exterior e 
para um centro especializado em Fisioterapia e Reu- 
matologia, por se encontrarem esgotados os re
cursos locais de tratamento e por se presumir que 

beneficiar com tratamento adquado».possa
Obs: Evacuar para Portugal. De 19 de Setembro:

João Baptista Rodrigues, ajudante de escrivão de Dire to, 
de nomeação def nitiva, do Tribunal Judicial da Região 
de Barlavento—promovido a escrivão de Direito, do 
mesmo Tribunal.

Despacho do Camarada Ministro das Obras Públicas:
De 22 de Fevereiro de 1978:

Nor termos dos artigos l.°, 3.” e 4.“ do Decreto-Lei n.® 125/77, 
de 31 de Dezembro do ano findo, transitam para as se
guintes categorias constantes do Mapa I anexo a este 
diploma:

De 23-.
Dr. Belmiro Monteiro Gil, Procurador da República junto do 

Tribunal Judicial da Região de Barlavento, interino — no
meado para, interinamente, exercer o cargo de Juiz de 
Direito do mesmo Tribunal.
As despesas têm cabimento nas dotações inscritas no capí

tulo 5.“, artigo 25.® do orçamento vigente.

Técnicos superiores de 1.® classe:
Adriano de Oliveira Lima a);
Pedro Gregório Lopes;
Tito Lív’0 de Oliveira Ramos b)
João Francisco Soares b).

Técmco superior especialista;

Antônio Nascimento Graça.
Técnicos superiores de 2.» classe:

Antero Madeira Galina Barbosa;
Orlando Ilídio Cruz.

Técnicos superiores de 3.“- classe:

Emanuel Mário Vigano Antunes Correia Pinto. 
Manuel Spencer Lopes dos Santos;
Antônio Leça Ramos do Rosário c);
Júlio Vasco de Sousa Lobo b);
Lucas Evangelista Santos d).

Técnico médio de 2.» classe:

Nicolau Tolentino de Melo

De 17 de Janeiro de 1978:
Manuel do Carmo Andrade Freire, aspfante, provisório, 

da Direcção-Geral dos Registos e do Notariado—nomeado 
para, interinamente, exercer o cargo de 3.° oficial, da 
mesma Direccão-Geral.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 8.°, artigo 53.® do orçamento vigente.

De 3 de Fevereiro:
Emílio Vaz, cozinheiro da Cadeia Civil da Região de Sota

vento— nomeado para, interinamente, exercer ç cargo de 
ajudante de carcere ro da mesma Cadeia Civil, com efei
tos retroactivos à data do despacho, nos termos do De-
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Antônio Ferreira Moreno, agente de 2.^ classe a.» 118/691, 

da Direcção Nacional de Ordem Pública — hcanologado o 
da Junta de Saúde de Sotavento, em tido em

ereto n.® 24 800/34, de 20 de Dezembro, aplicável aos 
Serviços de Justiça pelo Decreto n.® 25 724/35, de 7 de 
Agosto.
A despesa tem cabimento na dotação do capítulo 7.®, 

artigo 45.® do orçamento vigente.

pairecer
sessão de 20 de Abril de 1978, que é do seguinte teor:

«Ao examinado devem ser concedidos sessenta d'as 
para tratamento e repouso findo os quais deve ser 
de novo presente à Junta de Saúde.

Obs.: Os dias ora concedidos devem ser contados 
a partir da data da produção da lesão».

De 4:
Rogér o Baptista Teixeira Rodrigues, dactilógrafo interino, 

candidato classificado em concurso — nomeado para, pro- 
' visoriamente, exercer o cargo de esorturário-dactilógrafo, 

da Direcção-Geral dos Registos e do Notar ado.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 8.®, art'go 53.® do orçamento vigente.
(Visados pelo Tribimal Admin strativo e de Contas 

em 10 de Maio de 1978).

Despacho do Camarada Diorector Regional de Saúde 
de Sotavento, por delegação do Camarada Ministro 
da Saúde e Asstmtos Sociais:
De 24 de Abril de 1978.

Dr. Franc SCO Gomes Fragoso, cirurgião da Direcção-Geral 
de Saúde — homologado o parecer da Junta de Saúde de 
Barlavento, emitido em sessão de 20 de Abril de 1978, que 
é do seguinte teor:

«Que o examinado se encontra curado, devendo, no 
entanto permanecer em regime de convalescença 
até o dia 4 de Ma’o próximo, altura em que poderá 
(retomar o serviço.

Obs.: É portador de um relatóin'o do Hospital 
Escolar Santa Maria, onde esteve internado desde 14 
de Dezembro de 1977, até 10 de Fevereiro de 1978, 
tendo feHo depois tratamento ambulatór o até 4 de 
Abril de 1978 sob controle de consulta externa».

Despachos do Camarada Secretário de Estado da 
Cooperação e Planeamento:
De 17 de Março de 1978:

Mar a da Conceição dos Reis Livramento — nomeada para, 
interinamente, exercer o cargo de 1.® oficial da Drec- 
ção-Geral de Cooperação.
A despesa tem cabimento na dotação insorita no capí

tulo 2.®, art go 94.® do orçamento vgente.

De 11 de Abril:
Merculina Lima Ramos — nomeada para, interinamerte, 

exercer o cargo de escrituirária-dactilógrafa da Direcção- 
-Geral de Planeamento.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 13.®, artigo 101.® do orçamento vigente.
(Visados pelo Tribunal Administrativo e de COntas, 

em 10 de Ma o de 1978:

Extractos de contratos:
De 3 de Janeiro de 1978:

Aart Van Der Heide — contratado para exercer funções 
docentes ou outras, de acordo com a qualificação acadê
mica, sob orientação exclusiva do Ministério da Educação 
e Cultura, por um p>eríodo de 2 anos, contado a partir 
da sua chegada a Cabo Verde, podendo ser alterado 
mediante um aditamento ao respectivo contrato e de 

acordo. Ao contratado é garantido como salár-o

Despachos do Camarada Secretário-Geral da Saúde 
e Assuntos Sociais, por delegação do Camarada 
Ministro da Saúde e Assuntos Sociais:
De 29 de Abril de 1978: comum

simbólico Um subsídio para alojamento no valor de
Pedro Spánola, enfermeiro de 1.® classe, da Diirecção-Geral 

de Saúde — homologado o parecer da Junta de Saúde de 
Sotavento, em tido em sessão de 27 de Abril de 1978, 
que é do seguinte teor:

((Ao examinado devem ser concedidos mais trinta dias 
para tratamento e repoüso, findos os qauis deve 
ser presente, de novo à Junta de Saúde».

José Manuel Mendes, encarregado geral dos armazéns da 
Empresa Púbi ca de Abastecimentos — homologado o pa- 
(recer da Junta de Saúde de Sotavento, emit dc em ses
são de 27 de Abril de 1978, que é do seguinte teor:

«Ao examinado devem ser concedidos sessenta dias 
para tratamento e rep>ouso findos os qiuais, deve 
ser de novo presente à Junta de Saúde».

Obs.: Atendendo ao seu quadro patológico pulmonar é 
aconselhável que o examinado seja mudado de 
lugar de trabalho (para um outro onde não haja 
pó).

3 000$

De 17:
Raúl Joaquim da Conceição Pocas, bacharel em Engenharia 

C vil e Minas — contratado, ao abrgo do Acordo Geral 
de Cooperação Científica e Técnica, para pr.estação de 
serviço como professor, com o vencimento mensal de 
12 000$, casa mobilada ou se o cooperante preferi-, um 
subsíd'o de renda de casa no valor de 4 000$. Este con
trato tem efeitos a partir da data de desembarque do 
cooperante em Cabo Verde e termina em 31 de Agosto 
de 1978, podendo o mesmo ser renovado por sucessivos 
períodos de um ano lectivo, com observância dos prazos 
contratuais.

Antônio Mota de Aguiar, Ucenciado em Ciêncas Político- 
Sociais— contratado, ao abrigo do Acordo Geral de Coo
peração Científica e Técn ca, para prestação de serviço 
como professor, com o venamento mensal de 12 000$, 
casa mobilada ou se o cooperante preferir, um subsídio 
de irenda de casa no valor de 4 000$. Este contrato tem 
efeitos a partir da data de desembarque do cooperante 
em Cabo Verde e termina em 31 de Agosto de 1978, 
podendo o mesmo ser renovado por sucess vos períodos 
de um ano lectivo, com observância dos prazos contra- 
tua.'s.

José Manuel Freire Cardoso Ferreira, licenciado em Enge
nharia Electrotécnica — contratado, ao abr go do Acordo 
Geral de Cooperação CientíFca e Técnica, para prestação

Antón-o Correia Silva, agente de 2.» classe n.® 207/500, da 
Direcção Nacional de Ordem Pública — Departamento da 
Polícia Ecanómica Fiscal — homologado p parecer da 

de Saúde de Sotavento, emit do em sessão (deJimta
20 de Abril de 1978, que é do segümte teor:

«Ao examnado devem ser concedidos noventa dias 
para tratamento e repouso, findos os quais deve 

de novo presente à Jimta de Saúde.
Obs.: Os dias ora concedidos devem ser conta

dos a partir da data da produção da lesão».

ser
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de serviço como professor do ensino Eceal, com o venci
mento mensal de 12 000$, casa mobilada ou se o coope- 
rante preferir, um subsídio de renda de casa no valor 

4 000$. Este contrato tem efeitos a partT da data 
de desembarque do cooperante em Cabo Verde e termina 
em 31 de Agosto de 1978, podendo o mesmo seff renovado 
por sucessivos períodos de \un ano lectivo, com obser
vância dos prazos contratuais.

RECTIFICAÇÃO

Por ter saido inexacto o despacho do Camarada Ministro 
da Justiça de 14 de Março últ’mo, publicado no Boletim 
Oficial n.o 13/78, se rectifica o seguinte:

Onde se lê:

Carla Coelho Morais

Deve ler-se:
Clara Coelho Morais

Direcção-Geral da Função Pública e Trbalho, na Praia, 
11 de Maio de 1978 .— O Director-Geral, Jorge Manuel Soares 
de Brito.

De 20:

Francisco Alberto Monteiro de Oliveira, habilitado com o 
4.0 ano de Direito — contratado, ao abrigo do Acordo 
Geral de Cooi>eração Científica e Técnica, para prestação 
de serviço como professor, com o vencimento mensal de 
12 000$, casa mobiliada ou Se o cooperante preferir, um 
subsíd o de renda de casa no valor de 4 000$. Este con
trato tem efeitos a partir da data de desembarque do 
cooperante em Cabo Verde e termina em 31 de Agosto 
de 1978, podendo o mesmo ser renovado por sucessivos 
períodos de um ano lectivo, com observância dos prazos 
contratuais.

■o§o

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Secretaria-Geral

Despachos do Camarada M nistro da Educação e Cul
tura:

De 21 de Abril de 1978:

Nos termos do artigo 20." do Decreto-Lei n.» 43 913, de 14 
de Setembro de 1961—são nomeados professores de ser
viço eventual os seguintes indivíduos, para prestarem 
serv/ço na Escola Preperatória do Mindelo, devendo entrar 
imed-atamente em exercício, por urgente conveniência 
de serviço público, reconhecida poir despacho da mesma 
data, nos termos do § 1." do artigo 1." do Decreto n.° 
24 800, de 20 de Dezembro de 1934, conjugado com o 
artigo 29." do Decreto n.“ 43 041, de 1 de Julho de 1960:

Elís.’o Alberto Soares Gomes, com efeitos à partir de 
3 de Fevereiro;

Ar'stóteles Edgar Lima Baoros, com efeitos a partir 
de 13 de Fevereiro.

De 9 de Fevereiro:
Angela Loureiro Esteves Guimarães, habilitada com licen

ciatura e doutoramento em H stória e a especialidade 
de professora — prorogado, ao abrigo do Acordo Ge’'al 
de Cooperação Científica e Técnica, o contrato para 
prestação de serviço como técnica do Ministério da Edu
cação e Cultura, com direito à remuneração mensal de 
15 090$, casa mobilada ou se a cooperante preferir, um 
subsídio de renda de casa no valor de 4 000$. Este con
trato tem efeitos a part'r do fim do ano lectivo de 
1976/77, data do términus do contrato anteriormente ce
lebrado entre o Governo português e o Governo de Cabo 
Verde e a cooperante, e termina em 31 de Agosto de 
1978, podendo o mesmo ser renovado por sucessivas pe
ríodos de um ano lectivo, com observância dos prazos 
contratuais.
Os encargos resultantes das despesas têm cab me.ito na 

dotação do capítulo 7.", art'go 41." da tabela de despesa 
do orçamento para 1978. — (Visados pelo Tribunal j^dmi- 
nistiativo e de Contas em 21 de Abri de 1978).

De 2 de Maio:
Antônio Jorge dos Santos Craveiro de Andrade, professor 

de posto escolar, contratado — aplacada a pena do n.° 4 
do artigo 354." do Estatuto do Funcionalismo.
Secretaría-Geral do M nistério da Educação e Cultur a, na 

Praia, 4 de Maio de 1978. —O Secretário-Geral, João Qui- 
rino Spencer.

De 24:
Luís Fernando dos Santos Correia de Mendonça e Isabel 

Maria Lopes Jordão, licenc/ados em Direito — contrata
dos, ao abrigo do Acordo Geral de Cooperação C entí- 
fica e Técnica, para prestação de serviço como juristas, 
do Ministério da Justiça, com direitos à remureração 
mensal de 13 000$ e casa mobilada. Estes contratos têm 
a duração de um ano, com efeitos a partir da data de 
desembarque dos cooperantes em Cabo Verde, p>odendo 

renovados por sucessivos períodos de 
observância dos prazos contratua’s.

•o§(^

MINISTÉRIO DA SAljDE E ASSUNTOS 
SOCIAIS

os mesmos serem 
um ano, com
Os encargos resultantes das despesas têm cabimento nas 

dotações inscritas no capítulo 2.", artigos 9." e 11." da ta
bela de despesas do orçamento para 1978.— (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 28 de Abril de 
1978).

Secretaria-Geral

Despachos do Camarada Ministro da Saúde e Assuntos 
Sociais:
De 3 de Setembro de 1977:

Joaqu m Soares Rosa, ajudante técnico de rad ologia de 
classe — demitido das suas funções nos termos dos 

artigos 366." e 410." do Estatuto do Funcionalismo.
Secretar a-Geral do Ministério da Saúde e Assuntos 

Sociais, 2 de Maio de 1978.— O Secretártio-Geral, João de 
Deiís Lisboa Ramos.

COMUNICAÇÃO

Para os de v dos efeitos se comum ca que o 2." oficial da 
Direcção-Geral da Administração Interna, Brasiliano Oli
veira, faleceu no dia 28 de Abril último no concelho de 
Paúl — Santo Antão.

1.»
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CONTAS E BALANCETES 01 VERSOSDe 27 de Abril de 1978:

Carla Odete Caetano Monteiro de Morais, preparadora de 
laboratório de 2.» classe, inter na a prestar serviço no 
Hospital de S. Vicente — transferida, a seu ped.'do, para 
a Delegacia de Saúde do Sal.

BANCO DE CABO VERDE

Praia (Santiago)

Direcção das Relações co.u o Estrangeiro e do Controlo 
de Câmbios

De 2 de Maio:

Vitonino Tavares Mendes da Veiga, servente da Direcção- 
Geral de Saúde — exonerado a partir de 27 de Abril de 
1978, data em que tomou posse do cargo de auxiliar-téc- 
nico de radiologista da Direcção-Geral de Saúde.

Direcção-Geral de Saúde, 2 de Maio de 1978. —O Di- 
rector-Geral, Antônio José Cohen.

Notas Estrangeiras
' N.» 19/73Em 9/5/78

VCDOJICo/-pr»«ot»i

África do Sul ...
Alemanha..........
América 1 e 2 
América 5 a lOOO
Argentina............
Áustria 
Bélgica ..
Brasü...........
Canadá 1 e 2 ... 
Canadá N. Grande 
Dinamarca ..
Espanha ..........
Finlândia.........
Franc»!..................
Holanda ...........
Inglaterra .
Itália.................
Japão ..................
Marrocos ... .
Noruega ..
Senegal .. ..
Suecia ..........
Suíça...................
Venezuela..........
Portugal ..........

COMUNICAÇÕES Rand 
Marco 
Dólares 
Dólares 
Peso Novo

...........jXeüm
■ ■ 1 Franco

............Cruzeiro novo
Dólares 
Dólares 
Coroa 
Pereta 
Markka 
Franco 
Florim 
Libra 
Lira 
Iene 
Dirham

23$66 
16$31 
33$60 
34$11 
—$—

27$72 
17$72 
36$53 
37$04 
—$—

Roberto Mora's de Brito, nomeado para interinamente 
exercer o cargo de condutor-aüto de 2.“ classe da Direcção- 
-Geral de Saúde, por despacho de 5 de Agosto de 1977, visado 
pelo Conselho Nacional de Justiça em 18 de Fevereiro de 1978, 
prublicado no Boletim Oficial n.“ 9 de 4 de Março de 1978, 
tomou posse do cargo em 31 de Março de 1978, continuan
do a prestar serviço no concelho da Ribeira Grande.

Francisco José Silva, nomeado interinamente para o 
cargo de condutor-auto de 3.* classe da Direcção-Geral de 
Saúde, por despacho de 3 de Março de 1978, visado pelo 
Conselho Nacional de Justiça em 17 de Março de 1978 pu
blicado no suplemento ao Boletim Oficíal n.® 12, de 28 de 
Março de 1978, tomou posse do cargo em 17 de Abril de 
1978, f’cando a prestar serviço na Delegacia de Saúde de 
S. Nicolau.

Vitorino Tavares Mendes da Veiga, contratado, para o 
cargo de auxiliar técn'co de radiologista, da D'recção-Ge- 
ral de Saúde por despacho de 6 de Fevereiro de 1978, visado 
pelo Conselho Nacional de Justiça em 6 de Abril de 1978, 
publicado no Boletim Oíidal n.° 16, de 22 de Abril de 1978, 
tomou posse do cargo no dia 27 de Abril de 1978.

Maria da Encarnação Alves, nomeada por despacho de 
6 de Março de 1978, p>ara em comissão de serviço exercer 
o cargo de secretária do Camarada Ministro da Saúde e 
Assuntos Socia's, conforme püblicação feita no Bolefim 
Oficial n.“ 14, de 8 de Abril de 1978, tomou posse do cargo 
em 24 de Abril de 1978.

Secretaria-Geral do Ministério da Saúde e Assuntos 
Socia’s, 25 de Abril de 1978. — O Seoretár o-Geral, João de 
Deus Lisboa Ramos.

2$472$26
1$141$04

—$— 
32$35 
32$86

—$— 
29$75 
30$26

5$99 6$51
$456$420

8$738$03
7$36 8$00

15$27
62$03

$3353

16$57
67$35

$0331
$14b

-$-
$>36

6$27 6$&2Coroa 
C. F. A. 

j Coroa 
I Franco 
I Bolivai 
j Escudo

$147 $160
7$34 7$98

17$25 18$74 
—$—

$754 $S2C

Cátnbtos O)
Em 12/5/78 N.® 20/78

Notas Compra Venda

África da Sul 
Alemanha
América 1 e 2............
América » .a 1000 ...
Argcnlino....................

.................
Béigica .....................
Brasil..............................
Canadá 1 e 2 ............
Canadá N. Grandes 
Dinamarca 
Espanha ... 
Finisndia ...
França..........
Holanda ... 
Inglaterra...
Itália
Japão...........
.\’anocos ...
Noruega ...
Senegal 
Suécia 
Suíça
Venezuela .
Portugal ...

Rand 
Marco 
Dólares
Dólares 
Peso Novo 
Xeüm 
Franco
Cruzeiro novo 
Dólares 
Dólares 
Coroa 
Peseta 
Markka 
Franco 
Florim 
Libra 
Lira 
léne 
Dirham 
Coroa 

... C. F. A.
... Coroa 

. jFranco 
. Bolivar 
.. '.Escudo

23$65 
16$30 
33$66 
34$ 17 
—$-

27$70
17$70
36$80
37$11
-$-o§a

2$462$26
1$141$04MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS —$'— 

29$90 
30$41 
5$99 

$420

—í$— 
32$51 
33$02Repartição de Gabinete 

COMUNICAÇÃO

6$52
S457

8$70
8$00

16$55
67$38

$0385
$149

6$81
$160

7$97
18$79
—

$819

8$01
7$36

15$23
62$05

$0354
Para os devidos efeitos se comimica que Mateus Mon

teiro Silva, nomeado chefe da Repartição do Gab nete do 
Minrstério das Obras Públicas, em comissão ordinária de 
serv'ço, por despacho de 10 de Março de 1978, visado pelo 
Conselho Nacional da Justiça em 29 de Março do mesmo 
ano (Boletim Oficial n.° 13/78), tomou r>osse do referido 
cargo em 11 de Abril de 1978.

Repartição do Gabinete do Min'stério das Obras Públi
cas, na Praia, 3 de Maio de 1978. — O Chefe de Gabinete, 
Mateus Monteiro Silva.

$136
-$•

6.'t;26 
$147 

7$34 
17$30 1

1

$7C

t) A aplicar nas correapoodências
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• /Cotações de cãmbioê AVISOS E ANi:tNCIOS OFICIAIS

Em 27/4/78 N.” 22/78 MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO ECONÔMICA

Secretaria de Estado das Emancas
Unidade» 
e divisai CompraPraçaa Veoua

Serviços das Alfândegas de Cabo Verde 

Alfândega da Praia

Por ter saído inexacto novamente se publica:

1 Libra 
1 Dólar 

100 Florins 
tOO Francos 
100 Coroas 
100 Coroas 
100 C. F. A. 
100 D. Mark 
(00 Markkas 
100 Coroas 

1 Dólar 
100 Francos 

1 Rand 
100 Liras 

100 Iene 
100 Xelins 
100 Francos 
100 Pesetas 

100 Escudos

64$69 
35$64 

1 610Í11 
110$54 
627$88 
768$98 

15$453 
1 720í49 

846$02 
658$17 

31S48 
772$68 
41T0 

4$114 
15*739 

239*17 
1 823*20 

44*21 
85$38

Londres ..................
York................ .

Ainetrterdã#
Bruxela* ... 
3op>enhague
Estocolmo..................
Dakar........................ .
Frankfort R, F. A. .. 
Helsinquia...
Oslo ...........
Otava..........
Paris.........
Pretória ...
Roma 
Tóquio
V'ena .........
Zurique ...
Madrid ..
Lisboa........

63$60 
35$05 

1575*56 
108*17 
614*37 
752*32 

15*15 
1 683+80 

828*00 
643*93 

30*95 
757*91 
39*90 
4*024 

15*461 
233*99 

1 784*53 
43*25 
83*44

CERTIDÃO

Marçal Domingos Furtado, ofic al estagiário, interino, es
crivão do Cart(irio do Contencioso Aduaneiro da Alfândega 
da 1^'aia.

Certifico, nos termos e ao abrgo do disposto no § 3.° do 
artigo 71.“ do Contencioso Aduaneiro, que afixei à porta 
desta Alfândega um edital, notifTado o arguido Alberto 
Lopes Martins, o «Nho Foro» solteiro de 22 anos de idade 
filho de Jorge Lopes e de ElviTa Martins, natural da Fre
guesia de Nossa Senhora da Graça, concelho da Praia, 
residente em parte inseria de Portugal, que de fls. 49 a 
51/51v.“ do processo Lscal n.° 6/75, foi como co-autor mate
rial do deltto descaminho de direitos na aua forma con
sumada condenado por acórdão de 24 de Fevereiro de 1978, 
do Tribimal do Contencioso Fiscal de. 1.* Instância, junto 
da Alfândega da Praia, à revelia, na multa individual de 
35 496$, solidário no pagamento dos direitos fixados em 
5 916$, no pagamento das custas e selos do processo, na 
suspensão da matrícula, por 30 dias e ainda ao abrigo do 
d sposto do artigo 18.“ do Contencioso Aduaneiro, na pena 
de oito meses de prisão benefic ando, contudo, ao abrigo 
do disppsto no n.“ l.“ do artigo 2.“ da Decisão com Força 
re Lei n.“ 8/75, de 11 de Outubro, do t)erdão de metade 
das respectivas penas e a’nda, nn qualidade de nscrito 
marítimo integralmente das consequências da suspensão ■ 
matrícula.

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual teor para ser ptublicado no Boletim Oficial.

Foram testemunhas da afixação, lolando Ibrantino Fon
seca e João Agnelo Gomes Teixeira, ambos oficiais esta- 
giár os do Quadro Técnico Aduaneiro.

Cartório do Contencioso Aduaneiro da Alfândega da 
Praia, 6 de Abril de 1978. — lolando Ibrantino Fonseca — 
João Agnelo Gomes Teixeira — Marçal Domingos Furtado.

Visto.—O Director, Daniel Andrade Sousa.

trieanng» 
Bissau . ... 100*00100*00100 Pesos

Cotaçbe* ãe eámbiot

N.“ 23/78Em 4/5/78

Unidade.» 
e divisas VeodsComptí»Praça»

64*29 
35*17 

1 583*94 
108*62 
620*28 
759*10 

15*197 
1 692*57 

830*53 
650*59 
31*24 

759*85 
40*18 
4*048 

15*596 
235*18 

1 798*60 
43*36 
83*14

65*38 
35*76 

1 618*61 
110*99 
633*87 
775*85 

15*49 
1 729*29 

848*21 
664*93 
31*77 

774*61 
41*38 
4*138 

15*937 
'240*37 

1 837*42 
44*32 
85*06

1 Libra 
1 Dólar 

100 Florins 
100 Francos 
100 Coroas 
100 Coroas 
100 C. F. A. 

100 D. Mark 
100 Markkas 
100 Coroas 

1 Dólar 
100 Francos 

i Rand 
100 Liras 
100 léne 

100 Xelins 
(00 Francos 
(00 Pesetas 
100 Kscudoa

Londres ...........
.Vew York.........
Amesterdáo 
Bruxelas ... 
Jopenhague ...
Estocolmo .........
Dakar ................
Frankfort RE A.
Helsinquia.........
Oslo .................
Otava..................
Paris..................
Ehretória ...........
Roma..................
Tóquio.................
Viena................
iurique ...........
Madrid .........
Usboa................

((Tleazings»

o

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÜBLICAS

Direcção Nacional das Obras Públicas

ANÚNCIO DE CONCURSO

De conformidade com, o despacho do camarada Ministro 
das Obras PúbTcas de 22 do corrente mês, se faz pfáblico 
que se acha aberto concurso público de provas práticas pelo 
prazo de 60 dias a contar do dia mediato ao da publicação 
do presente anúncio no Boletim Oficial para provimento dos 
lugares de 3.“‘, 2.“' e 1.“' oficiais, do quadro do pessoal 
da D recção Nacional das Obras Públicas, consMernado-se 
únicos opositores:

1. Para 3.“' e 2.““ oficiais — Os actuais 3.““ e 2.““ ofi-
c’ais, mterinos, desta Direcção Nacional;

2. Para l.“* oficiais — Os actuais 2.“* oficia s de nomea
ção definTva da mesma Direcção Nacional.

A admissão ao concurso deverá ser solicitada em reque
rimento dirigdo ao camarada Mimstro das Obras Públicas 
e entregue na secretaria da referida Direcção Naconal den
tro do prazo fixado.

Os programas do concurso estão 'nsertos no Boletim Ofi
cial n.“ 1, de 7 de JaneTo findo.

Direcção Nacional das Obras Públicas, na Praia, 24 de 
Fevereiro de 1978. — O Director Naconal, Adriano de Oli
veira Lima.

100*00100*00100 PesosSlssau

Direcção das Relações com o Estrangeiro e do Controle 
de Câmbios, na Praia, 4 de Maio de 1978. — Pela Direcção, 
Antão José Lopes da Lua
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Entretanto, já algo foi feito em 1977 no sentido de dimi
nuir a importação de taras, cujo custo duplicou em cerca 
de 2 anos, procedendo à recuperação de tambores que, a 
terem sido importados, teriam acarretado dispêndio de ce^ca 
de 6 500 contos.

Para tormar eficiente e garantir o abastecimento de Bu- 
tano ao pais, sem 'interrupções iniciou-se em Novembro 
últl'ino a construção em S. Vicente duma instalação de 
enchimento de garrafas através de tanques amovíveis, sis
tema que entrará em funcionamento em Agosto de 1978.

No que respeita à aviação, inidou-se a constnição de 
um tanque de 5 OOOmS na instalação da Palmeira, para 
JET Al, e outro de õOOnaS na Instalação dos Espargos, e 
amprou-se o sistema perimétrico do Aeroporto Internacional 
Amílcar Cabral com a construção de mais um posto de abas
tecimento.
RELAÇÕES EXTERIORES

A Shell Cabo Verde colaborou na arborização de 600ha. 
de terras desertificadas em S. Vicente, na zona da Galé 
e R-beira de S. Julião, apoio que terá continuidade nos 
próximos anos.
RESULTADOS FINANCEIROS

O resultado do exercício foi de Esc. 38 379 682$10 líquido 
de impostos que se estimaram em cerca de 25 589 contos 
e do pagamento de 7 mil contos ao Estado em compensação 
da isenção de impostos, taxas e licenças na transferência 
da actividade da Shell Portuguesa para a SheU Cabo Verde 
e, ainda, como contrapartida da concessão do exercício do 
comércio de derivados do petróleo atribuída pelo Estado 
à Shell Cabo Verde.

O custo dos produtos vendidos foi onerado em cerca de 
8 958 contos com direitos pagos ao Estado. Dispenderam-se, 
ainda, cerca de 1 658 contos com o imposto de selo e com 
despesas notaitais e de registo com a transferência para si 
da actividade anteriormente exercida pela SheU Portuguesa, 
com a elevação do seü cap-tal social e com a selagem de 
títulos representativos do capital social da Empresa.

No fecho do ano o Activo realizável compreendia avul- 
tados stocks em virtude da recente descarga de produtos 
bem assim como avultados saldos de devedores em atrazo 
nos seus pagamentos, situações que se acham em vias de 
normalização.
SERVIÇOS PRESTADOS POR ENTIDADES NACIONAIS

A Shell Cabo Verde dispendefu mais de 17 mil contos 
em fretes pagos a navios nacionais. Dispendeu, ainda, em 
taxas alfandegárias e portuárias, cerca de 9 300 contos, cerca 
de 2 mil contos com transportes rodoviários pagos em várias 
ilhas, cerca de 620 contos com electricidade fornecida por 
centrais estatais e cerca de 720 contos em rendas pagas ao 
Estado.
PESSOAL

No início do ano, logo após a formação da Empresa, o 
quadro do pessoal totalizava 55 trabalhadores, 32 em S. 
Vicente e 23 r.p Sal. No final do ano, o quadro contava 72 
trabalhadores, 41 em S. Vicente, 29 no Sal e 2 na Praia.

O total de vencimentos pagos foi de mais de 10 mil 
contos acrescidos de mais de 3 mil contos com encargos 
patronais, subsídios de tnmos e horas extras. Dispende
ram-se, ainda, cerca de '2 750 contos com saiários pagos a 
pessoal eventual em S. Vicente e no Sal. Gastaram-se, final
mente, cerca de 1 400 contos com serviços sociaia

Oito trabalhadores participaram em estágios de formaÇão 
profissional no estrangeiro, totalizando 706 dias de treino, 
cujo custo, para além dos seus vencimentos, foi de cerca de 
1200 contos.

No decurso de 1977 foram aumentadas em 10% as pen
sões que vinham sendo pagas a reformados ou a seus fami
liares. No fecho do ano havia 25 reformados, 14 viúvas e 23 
orfãos cujas pensões anuais totalizaram 3 013 contos em 
1977.
CONSIDERAÇÕES FINAIS

A terminar queremos manifestar aos Agentes da SheU 
Çabo Verde o nosso agradecimento pelo emi)enho que puse
ram em auxiliarem a nova empresa e, muito em espec al, 
desejamos man festar aos trabalhadores da SheU Cabo Verde 
o nosso profundo reconhecimento pelo espírito de lealdade, 
pela dedicação ao trabalho e pela competência que demons
traram ao longo de todo o exercício de 1977.

O Conselho de Adm'nistração. — Dr. Álvaro de Almeida 
Costa — Jean Marie Pierre Rocheron — Eng. João Maria 

Póvoa.

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS

Shell Cabo Verde, S.A.R.L.

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

Excelentíssimos SenhoreB Accionistas,

De harmonia com as disposições legais e estatutárias, 
vimos submeter à vossa apreciação o Relatório, o Balanço 
e Çontas referentes à actividade da SheU Cabo Verde, 
SARL no ano findo.

Precedendo negociações preliminares com o Governo no 
sentido da constituição da vossa Empresa viisando ser-lhe 
conferido o prosseguimento da actividade que a SheU Por
tuguesa, SARL vinha exercendo em Cabo Verde, veio o 
Governo a autorizar em 24 de Dezembro de 1976, a cons
tituição da SheU Cabo Verde e, em 28 de Dezembro 
de 1976, o início da sua actividade e a correspondente 
cessação da actividade da SheU Portuguesa, bem assim como 
a entrega temporária à vossa empresa de todos ps bens e di
reitos activos e passivos que a SheU Portuguesa possuía 
ou de que usufruía no arquipélago de Cabo Verde.

Assim, e ao abrigo das referidas autorizações, const'- 
tuída em 28 de Dezembro de 1976, deu a vossa Empresa 
início à sua actividade em 1 de Janieiro de 1977.

Completadas as negociações que entretanto prosseguiram 
com o Governo, vieram a ser consolidadas na vossa Em- 
iresa, por contrato de concessão outorgado em 20 de Julho 

de 1977, os direitos necessários ao exercício da sua acti
vidade e logo no dia imediato se processou a transferência 
definitiva para a SheU Cabo Verde, reportada a 31 de De
zembro de *1976, dos referidos bens, direitos e responsabili
dades da SheU Portuguesa, tendo-se nesse mesmo dia pro
cedido ainda à elevação do capital social da vossa Empresa 
de mil para quarenta e oito mil contos.

VENDAS
As vendas realizadas em 1977, P>ela SheU Cabo Verde, 

atòngiram 126 215 toneladas, verificando-se um acréscimo de 
3,6 por cento sobre as vendas do ano anterior, efectuadas 
em Cabo Verde pela sua antecesso^-a.

Esse pequeno acréscimo, apesar do substancial aumento 
das vendas qüer no mercado internio, quer à navegação 
marítima internacional, ficou a dever-se à quebra registada 
nas vendas à aviação internacional.

Com efeito, os fornecimentos da SheU Cabo Verde no 
mercado interno alcançaram 25 117 toneladas contra apenas 
18 707 toneladas vendidas em 1976 pela SheU Portuguesa, 
aumento resultante, principalmente, do afastamento da Mo
bil do mercado 'interno, pelo qüe a participação da SheU 
Cabo Verde nesse mercado veio a atíngir cerca de 90 por 
cento das vendas totais.

Poir outro lado, as vendas da SheU Cabo Verde à nave
gação marítima internacional atingirám 48 863 toneladas 
contra apenas 39 057 toneladas vendidas pela SheU Portu
guesa em 1976, representando as vendas da SheU Cabo 
Verde cerca de 39 por cento da tonelagem total dos for
necimentos à navegação internacional no porto de S. Vicente.

No respeitante, porém, ao fornecimento à aviação inter
nacional, as vendas da Shell Cabo Verde atingiram 52 235 
toneladas contra 64 111 toneladas vendidas pela SheU Por
tuguesa em 1976. A referida quebra deve^Se ao facto de 
1976 ter s do um anto excejxiional devido à paralização do 
aeropo"to de Las Palmas para obras, ijeríodo durante o qual 
o Aeroporto Internacional Amílcar Cabral registou maipr 
movimento.

APROVISIONAMENTO E DISTRIBUIÇÃO

No sentido de se pôr termo ao sfstema de abastecimento 
de combustíveis em tambores, iniiciou-se em 1977 a cons
trução de instalações de recepção e armazenagem de pro
dutos a granel nas lUias de Santo Antão, S. Nicolau e San
tiago e à adaptação das instalações existentes no Sal e 
em S. Vicente.

Este sistema, que deverá ficar concluído no 3.“ trimestre 
- de 1978, irá reduzir apreciavehnente o custo ÇIF das im

portações de produtos destinados ao consumo do país, os 
quais deixai”ão de ser agravados com o custo das taras. 
Para os volumes actuais de venidas, estijna-se que será de 
cerca de 18 000 contos a economia anual de divisas decor
rente do novo sistema.



í *® !otBALANÇO EM 31 DEZEMBRO DE 1977
00

>o
PassivoActivo o

Exgivel;Disponível:

Caixa ...........................
Depósitos Bancárfos

W
O16 297180Clientes ...5 000$00

24 038 338$10 24 043 338$10
rw
H
hH

Credores;

Estado, e Organismos Oficiais......... 91033$60Realizável:
O

Outros (nota 6) .......... ........ 120 329187$80 120 420 221$40 120 436 519$20 'nClientes:
O

Provisões:

Provisão para Acidentes de Trabalho 
e Doenças Profissionais..................

Provisão para Imi)osto sobre Rendi
mentos de Petróleos (nota 7) ...

Rrovisão para Impostos de Capitais.

Prov são para Pensões de Reforma e 
Invalidez ................... ... ...........

Estado e Organismo oficiais ...........20 724 199$80

.........24 200 184$20 44 924 384$00
>r

Outros O217 000$00
>
TiOutros Devedores: 25 472 000$00 W
►d

G'117 000100Estado e organismos oficiais ... .1 343 587$40

.. ...28 059 747$50 29 403 334$90

..........  156 974 748$:i0

03rOutros (npta 4) ......... n101 444 000$00 127 250 000$00
>Produtos ... .
CSituação líquida: W1 236$605$90

2 362 937$90 234 902 010$S0

Materiais ..................................................

Embalagens Comerciais Retornáveis ...
Capital (niota 8)......... 48 000 OOOfOO n
Reservas: 03

O
Reserva de Revaliação......... 3 574 526$90Imobilizações Corpúreas (nota 5):

Instalações e Equipamento 

Reintegrações ..................................

<
WGanhos e perdas;84 779 011$70

- 6 083 632$40 78 695 379$30
Ti
OResultado do Exercido 38 379 682$10 89 954 209$00 W

337 640 728$20337 640 728$20
O

oContas de ordem.

Responsabilidades por garantias pres
tadas .......................... ...................

Credores por garantias bancárias a 
nosso favor..........................................

Contas de ordem: W

Devedores por garantias prestadas ... 

Garantias Bancárias a nosso favor

800 000$00 

450 000$00 

1 250 000$00

800 000$00

O
450 000,$00 OM1 250 000$00

O Conselho de Administração. — Dr. Álvaro de Almeida Costa — Jean Marie Pierre Rocheron — Eng, João Maria Póvoa. ■<r
00

t
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CONTA DE GANHOS E PERDAS

Receitas;

ReceTa de produtos vendidos..........
Juros recebidos .................................
D ferenças de câmbio.........................
Agência de navios .............................
Serviços de armazenagem prestados 
Resultados diversos ........... .........

Custos:
Custo de produtos vendidos ... ..
Direitos de produtos vendidos.........
Despesas:

Órgãos sociais.................
Pesssoal...........................
Fsca’s e parafiscais ...
Outras (Nota n.» 9) ........... 58 690 406$50

.........  487 709 881$90

.........  8 958 034$80
....... 652 131 119$10

15 124$80 
... 4 229 418$10

53 713$90 
... 2 415 955$00

25 921$00

1 184 949$40 
12 391 030Ç70 
16 862 784$40

89 129 171100

6 085 397$00Reintegrações........................
Provisões:

Ac’dentes de trabalho e 
doenças profissionais 

Imposto sobre os rendimen
tos de petróleos ........... 25 472 000$00

117 000$00

217 000$00

Imposto de cap tais ...........
Pensões de reforma e inva

lidez .................................. 1 962 000$00 27 768 000$00

................. 841 085110

................. 38 379 682$10
Juros pagos ........ . ........
Resultado do exercic:o........

658 871 251$90658 871 251f90

Coíta~Jean Marie Pierre Rocheron — Er.g. João MariaO Conselho de Administração. — Dr. Álvaro de Almeida
Póvoa.

NOTAS EXPLICATIVAS SOBRE O BALANÇO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 1977 E CONTA DE 
GANHOS E PERDAS DO EXERCÍCIO DE 1977

NOTA 1 — CONTRATO DE CONCESSÃO
Por cootrato de concessão o Governo de Cabo Verde 

concedeu à Shell Cabo Verde autorização para o fornecimento 
de combustível líquido a navios acostados ao cais do Porto 
Grande da Ilha de S. Vicente e a aviões no Aeroporto Inter
nacional «Amílcar Cabral» em regime de exclusivo pelo 
prazo de 20 anos a contar de 1 de Janeiro de 1977. incluindo 
a autorização para, pelo mesmo prazo, explorar em igual 
regime de exclusivo as instalações e oleodutos destinados 
a esse fim e, de uma forma geral, autorização para em todo 
o Arquipélago de Cabo Verde exercer a acti vidade de im
portação, armazenagem, distribuição e venda de produtos 
derivados do petróleo, sem exclusivo mas garantido pelo 
mesmo período de 20 anos, a contar de 1 de Janeiro de 1977.

A concessão poderá ser prorrogada por acordo entre o 
Governo de Cabo Verde e a concessionária com referência 
ao conjunto das instalações de abastecimentos a navios e a 
av ões ou apenas a quaisquer delas, revertendo as benfei
torias imobiliárias das instalações, cuja exploração foi con
cedida em regime de exclusivo, gratul'tamente para o Estado 
de Cabo Verde no termo do prazo da concessão.

O Estado reservou-se o direito de resgatar a concessão, 
na parte em que foi conced da em regime de exclusivo, 
depois de decorridos 15 anos do prazo da sua duração. 
NOTA 2 — CRITÉRIOS VALORIMÉTRICOS APUCAVElS 

ÀS EXISTÊNCIAS 
Produtos
As ex stências de produtos foram valorizadas pelo método 

FIFO salvo as de lubrificantes, as quais foram-no ao preço 
méd’o das aquisições efectuadas no decunSo do ano.

Materais
Os matéria s em armazém, foram valorizados ao preço 

UDiitário da última aquisição.
Taras

As taras ex'stentes foram valorizadas ao preço unitário 
médio das aquisições efeçtuadas no decurso do ano.
NOTA 3 — TRANSACÇÕES EM MOEDA ESTRANGEIRA 

O valor em escudos dos saldos das transacções em moeda 
estrangeira foi determinado aos câmb os em 31 de Dezembro 
de 1977. Os encargos oü receitas com diferenças de câmb o 
são contabilizados na data do pagamento por débito ou cré
dito de ganhos e perdas.
NOTA 4 — OUTROS DEVEDORES 

Inclui saldos referentes a;

Fornecimento por conta da SIPC a re-
gulari zar...................................................

Shell Portuguesa, SARL...........................
Outras empresas petrolíferas..................
Adiantamentos aos Trabalhadores...........
Diversos.................................................. ...

PROPOSTA DE APLICAÇÃO DE RESULTADOS 
Senhores Accionistas,

Consi derando que os resultados do exercício do ano de 
1977 totalizaram a importância de 38 379 682$10 e que se 
achavam conptituídas provisões para o pagamento do im
posto sobre os Rendimentos de Petróleos e do imposto de 
Capitais, bem como para a cobertura de responsabilidades 
quer por Acidentes de Trabalho e Doenças Profiss onai? 
quer decoTentes do Esquema Gracioso de Pensões de Refor
ma e Invalidez;

Considerando, ainda, que o Activo Realizável ee mostra 
constituído de forma a assegurar a actividade'da Empresa, 

, sendo até susceptível de redução significativa;
Considerando, contudo, qüe por se tratar do primeiro 

exercício da Empresa, haverá vantagem em formar uma 
reserva disponível;

Propomos que seja feita a segulinte aplicação dos resul
tados apurados:

Para reserva legal.........
Para reserva ge^^al, incluindo reserva para 

dividendos
Para D videndo do Exercício 
Cidade da Praia, 21 de Fevereiro de 1978. — O Conse- 

ho de Administração, Dr. Álvaro de Almeida Costa Jean 
'Marie Pierre Rocheron — Eng. João Maria Póvoa.
RELATÓRIO E PARECER DE PRICE WATERHOUSE 

& C.^ SOBRE A FISCALIZAÇÃO DA SHELL
CABO VERDE SARL DURANTE O ANO DE 1977

No exercíc o das funções de fiscalização durante o ano 
de 1977, acompanhámos a marcha dos negócios da Empresa, 
examinámos a regularidade dos regstos e livros contabilíti- 
cos e dos documentos que lhe servem de suporte, procede
mos às inspecções que considerámos necessárias, vigiámos 
I)ela observância da lei e dos estatutos e inteirámo-nos 
da acção desenvolvida pela Administração, a qual nos apre
sentou sempre as provas e os esclarecimentos solicitados.

Após cuidadosa análise do relatório e das contas da 
Adminstração, bem como das notas explicativas que dele 
são parte integrante, concluímos que os referidos documen
tos satisfazem as disposições lega:s e estatutárias.

Os critérios valorimétilicos resumidos nas referidas notas 
merecem também a nossa apovação.

Ass^m temos a honra de propor;
1. “ Que seja aprovado o relatório, balaqço e conta de 

Ganhos e Perdas do exercWo de 1977;
2. ° Que de acordo com os considerandos nela expressos 

seja aprovada a proposta da Administração para aplicação 
dos resultados do exercício;

3. “ Que seja aprovado um voto de louvor à Administração 
e aos Trabalhadores da Empresa pela vaüosa colaboração 
prestada.

8 de Março de 1978. — Price Waterrouse & Co., ilegível

2 000 000$00

4 379 682$10 
... 32 000 000ÍOO

Contos

19 335 
1 877 
5 620

360
867

28 059
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NOTA 5 — IMOBILIZAÇOES CORPÓREAS
O activo imobilizado corpóreo foi pardialmente objecto 

de reavaliação com observância dos prfncíp-os e limites 
estipulados em escrito datado de 28 de'Dezembro de 1976 
emanado do então Ministério das Finanças. Os elementos 
entrados ao serviço no decurso do ano totalizando 14 787 
contos bem como as imobilizações em curso estão expressos 
ao preço do custo.

As reintegrações foram determinadas com base em taxas 
preliminarmente acordadas com as instâncias oficiais e cuja 
oficialização se encontra penderute da publicação da respec
tiva portaria. Em 3i de Dezembro de 1977 existiam enco
mendas firmadas com fornecedores no valor de cerca de 
9 000 contos para investimentos a realizar em 1978.

NOTA 6 — CREDORES — OUTROS
Nesta rubrica incluem-se os seguintes saldos:

Considerados depois no seu conteúdo detalhado foram, 
iguahnente “por Unanimidade e sem discussão aprovados na 
especial dade todos os mesmos referenciados documentos.

Havendo, assim, a assemble a pronunciado a sua inteira 
concordância às duas primeiras proí>ostas do Relatório e 
Parecer apresentado pela «Price Waterhouse & Compia- 
nhia», sociedade encarregada do aiudito das contas e do
cumentos da Shell Cabo Verde e da fiscalização da 
Administração, examinou-se tal Relatório que foi aprovado 
por unanimidade, inclusivamente quanto à sua terceira e 
última proposta, com a excepção de o Administrador-De- 
legado, Eng.° João Maria Póvoa, se abster de votar o louvor 
nele contido na parte que respeita à actividade desenvolvi
da pela Administração e ainda com o aditamento—^suge
rido pelo mesmo Administrador-Delegado e aprovado 
pelos accionistas — de esse louvor ser declarado extensível 
à própria «Price Waterhouse & Companhia».

O Dr. José Ferreira da Cruz, mandatado pela «Price 
Waterhouse & Companhia», para a representar na presente 
assembléia geral, pediu a palavra para, nessa sua qual - 
dade, agredecer o louvor aprovado pelos accionistas, dizei 
do ainda que desejava aproveitar esta ocasião para os in
formar de que a sua representada sempre recebera quer da 

. Administração quer dos Serviços da Shell Cabo Verde toda 
a colaboração necessária ao desempenho das funções que 
lhe incumbem.

Passou-se então, à segunda parte da ordem do dia des
tinada ao preenchimento da vaga ocorrida pela renúnc a 
do Sr. Michel Maria Pierre Rocheron às suas funções no 
Conselho de Administração e na Comissão a que se refer. 
o artigo 26.° dos Estatutos.

A este propósito, o Presidente da Assembléia entendeu 
usar da palavra para exprimir o seu pesar pelo facto de 
motivos da vida particular do Sr. Michel Rocheron o terem 
forçado a afastar-se da direcção da gestão de Empresa, sa
lientando ainda o Dr. Álvaro Costa o grande apreço que 
tem pelas qualidades hiunanas e intelectua s do antigo FTe- 
sidente do Conselho de Administração, que mostrou ser um 
verdadeiro amigo de Cabo Verde e ao qual desejou o me
lhor sucesso nas novas actividades a que vai ded car-se — 
expressões estas a que todos os presentes quizeram assb- 
ciar-se.

Efectuando-se então a respectiva votação e escrutínio 
apurou-se a feição, por unanimidade de votos, do Sr. Jac- 
ques Cazaux Ribère para o cargo de vogal do Conselho de 
Administração, eleição proclamada pelo Presidente da as
sembléia para o termo restante do triénio de 1977-79, em 
curso e declarando o Dr. Álvaro Costa desde logo empos
sado nas süas funções de novo Administrador.

Em, seguida, e após o Sr. Jacques Cazaux Ribère ter 
declarado não desejar auferir qualquer remuneração pelo 
exercício do seu cargo, a assembléia, a proposta do Dr. Ál
varo Costa, nomeou-o ainda para substituir o Sr. Michel 
Rocheron como membro da Com’'ssâo a que se refere o _
artigo 26.° dos Estatutos e que fora instituída pelos accio- 
nistas em 28 de Dezembro de 1976.

Passando-se, finabnente, à terceira isaite da ordem do^^^H 
dia, o Administrador-Delegado pediu a palavra para infor-^^^ 
mar a Assembléia de ter s'do deferido por despacho dc 
7 do corrente de Sua Excelência o Ministro da Coordenação 
Econômica, o requerimento em que a Sociedade solicitava 
que, no uso dos seus poderes regulamentares, lhe ratifi
casse a designação da Erma «Price Waterhouse & Compa
nhia» para o efeito de auditar as contas e fiscalizar a 
Administração da requerente no tocante ao exercício de 
1977, com a consequente dispensa da eleição do Conselho 
Fiscal e, ainda, que tal designação se mantivesse yál da 
para os subsequentes exercícios anuais, caso a Sociedade 
assim o decidisse.

Em face da informação fornecida pelo Adm>nistrador- 
-Delegado e tomando em consideração a satisfação obtida 
com os serviços profissionais prestados pela firma «Price 
Waterhouse & Companhia», a assembleÁ geral deliberou 
por unanimidade continuar a confiar-lhe por mais um exer
cício a fiscalização da Administração da Shell Cabo Verde, 
encarregando o Conselho de Administração de proceder à 
formalização desta resolução.

Nada mais havendo a tratar, foi escrita, Eda e aprovada 
a presente acta, encerrando a sessão pelas 12,15 minutos.

O Presidente da Mesa, Álvaro Almeida Costa.
Os Secretários, Antônio Lopes Canuto — Antônio Manuel 

Neves.
Segueiurse os reconhecimentos.

sua

Contos 
15 257Encargos a Equidar ... ... ...........

The Shell International Petroleum 
Companiy Limited:

US$ 2 151,861 ...
C/Empréstmo — £ 439,131 ... 29 032

... (537)
. ... (1 292) 100 939

... 73 736

£ 8.610.........
DiverBos........

Fornecedores estrangeiros 
Diversos..........................................

3 670
463

120 329

NOTA 7 —PROVISÃO PARA IMPOSTO SOBRE OS 
RENDIMENTOS DE PETRÓLEO

Destina-se a fazer face à tributação neste imposto dos 
resultados do exercício de 1977.
NOTA 8 — CAPITAL SOCTAL

i

Por escr.tura lavrada na cidade da Praia em 21 de 
Julho de 1977 o capital inicial de Esc. 1 000 00o foi ele
vado para Esc. 48 000 000, o qiJal se edcontra completa
mente subscrito e realizado, e é representado por 48 000 
acções de valor nominal de Esc. 1 0''00.
NOTA 9 — DESPESAS — OUTRAS

Nesta rubrica encontram-se agregadas as despesas ope* 
racionials não destacadas nas antecedentes rubricas\de des
pesas.

ACTA N.° 2
Em 24 de Março de 1978, pelas 11 30 horas, reuniu a 

assembléia geral da Shell Cabo Verde, SARL, convocada 
pelos anúncios publicados no Boletim Oficial e no jornal 
«Voz di Povo» de, respectivamente, 2 e 4 do mês corrente, 
com a seguinte ordem do dia:

1. “ — Apreciação e aprovação do Relatório do Conselho
de Administração e das Contas, Balanço e Pro
posta de Aplicação de Resultados relativos ao 
exercício de 1977, bem como do Relatório e 
Parecer da Soc’edade encarregada do respectivo 
audito e fiscalização;

2. ° — Eleição de um vogal do Conselho de Admmistra-
ção e de um dos membros da Comissão a que 
se refere o artigo 26.° dos Estatutos;

3. ° — Deliberação sobre a continuação da vigência do
contrato com a firma «Price Waterhouse & Com
panhia» ou, em alternativa, eleição do Conselho 
Fiscal.

Aberta a sessão, o Presidente da Assembléia Geral, Dr. 
Álvaro Costa, ver ficou estarem presentes 5 accionistas que 
nos termos dos documentos pertinentes representavam, por si 
e em nome de outros accionistas seus mandantes, 47 907 000$ 
do capital social.

O Dr. Álvaro Costa verificou a-nda a regularidade da 
convocação e constituição da assembléia geral, declarando-a 
consequentemente em condições de deliberar validamente 
sobre o seu objecto.

Entrando-se imed'atamente de seguida na .primeira parte 
da ordem dos trabalhos, foi dispensada a leitura dos respec
tivos documentos que nenhum dos presentes questionou c 
sobre os quais desejou pronunciar-se, motivo pelo qual foran 
logo submepdos à votação na generalidade e aprovados por 
unanimidade o Relatório, Balanço, Contas e Propesta de 
Aplicação de Resultados, apresentados prelo Conselho de 
Administração relativamente ao exercício de 1977.

(41)

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


